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DECRETO Nº 275 DE 15 DE JUNHO DE 2022
Decreta ponto facultativo nos órgãos da administração 
direta, indireta e fundacional do município em decorrência 
do feriado de Corpus Christi e de Festa Tradicional na 
Cidade de Capinzal do Norte e dá outras providencias.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAPINZAL DO 
NORTE – MA, no uso das suas atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município,
DECRETA
Art. 1º - Fica decretado ponto facultativo nos órgãos 
integrantes da administração direta, indireta e fundacional 
do Município de Capinzal do Norte – MA nos dias 16 de 
junho de 2022 (feriado de Corpus Christi) e no dia 20 de 
junho de 2022 (FEJUC).
Art. 2º - Excetuam-se do disposto neste Decreto as 
atividades consideradas essenciais e indispensáveis no 
serviço público municipal.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito de Capinzal do Norte, Estado do 
Maranhão, 15 de junho de 2022.

ANDRÉ PEREIRA DA SILVA
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO TOMADA DE 
PREÇOS N 004/2022

Em face ao proferido pela COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO - CPL consoante dispõe a Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores, RESOLVO:
HOMOLOGAR o objeto do Tomada de Preços nº 
004/2022, para a Contratação de empresa para a prestação 
de serviços de recuperação e adequação de estradas 
vicinais no município de Capinzal do Norte-MA, a 
Empresa vencedora LIMA MATOS IRMÃO LTDA – 
ME, inscrita no CNPJ sob o n° 10.628.406/0001-77, 
localizada na Av. Daniel de La Touche n° 987, torre 01 
sala 807 Cohama, na cidade de São Luis - MA, no valor 
global de R$ 944.452,41 (Novecentos e quarenta e quatro 
mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais e quarenta e um 
centavos) conforme especificações na Ata de julgamento e 
termo de Adjudicação da CPL.
Capinzal do Norte(MA) em 15 de junho de 2022.

Atenciosamente, 
Lidiane Pereira da Silva

Secretária de Finanças e Planejamento
Portaria nº 003/2021
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